Emenda nº 1 ao Projeto de Lei nº 4, de 18 de janeiro de 2006. 

Inclua-se na ementa e no art. 1º do Projeto de Lei nº 4/2006 a seguinte expressão: “ativos e inativos”, após a expressão “servidores”. 

Justificação
Para que seja obedecido o princípio da isonomia entre os servidores da Prefeitura e da Câmara Municipal, mesmo que, ainda, não existam inativos na folha do Legislativo. 
Sala das Sessões, 14 de fevereiro de 2006. 

Giovane Henrique Genezelli

Vereador

